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PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no
PLC/0016.412022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no
art. 130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, o Senhor Deputado Milton Hobus, que tem como prazo máximo o dia
não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no art.
140, parágrafo 20.

Sala da Comissão, em 28 de jurrrro de 2022

{,omarrart
Chefe de Secretaria
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PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no

PLC/0016.412022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no
art. 130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, o Senhor Deputado Mauro de Nadal, que tem como prazo máximo o
dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no
arl. 140, parágrafo 20.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2022
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PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no

PLC/0016.412022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no
art. 130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 001/2019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, a Senhora Deputada Ana Campagnolo, que tem como prazo
máximo o dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental
previsto no art. 140, parágrafo 20.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2.022
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PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no

PLC/0016.412022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no
art. 130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 001/2019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, o Senhor Deputado Fabiano da Luz, que tem como prazo máximo o
dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no
art. 140, parágrafo 2o.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2022

hY,'prwls 4^ltorlzK
Chefe de Secretaria
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PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no

PLC/0016.412022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no
art. 130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, o Senhor Deputado João Amin, que tem como prazo máximo o dia
não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no art.
140, parágrafo 20.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2022
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PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no

PLC/0016.412022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no
art. 130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, o Senhor Deputado José Milton Scheffer, que tem como prazo
máximo o dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental
previsto no art. 140, parágrafo 20.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2022

Chefe de na
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PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no

PLC/0016.412022, em vidude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no
art. 130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 001/2019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, o Senhor Deputado Marcius Machado, que tem como prazo máximo
o dÍa não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no
art. 140, parâgrafo 20.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2022

Chefe de
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PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no

PLC/0016.412022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no
art. 130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, a Senhora Deputada Paulinha, que tem como prazo máximo o dia
não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no art.
140, parâgrato 20.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2022

Chefe de ria
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